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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 

RML PRODUTOS IMPORTADOS LTDA 

CNPJ 44.562.943/0001-83 NIRE 42207010034 

 

LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 20/03/1998, residente e domiciliado na Rua Joaquim Carvalho, nº 30 

apto 103, Porto Alegre/RS, CEP 91.740-840, inscrito no CPF sob o nº 

871.925.190-49, portador da cédula de identidade nº 3109558308, emitido por 

SSP/RS. 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada RML PRODUTOS 

IMPORTADOS LTDA, com sede na Rua João Joaquim da Silva, nº 290, bairro 

Praia da Barra na cidade de Garopaba/SC, CEP: 88.495-000, registrada na Junta 

Comercial de Santa Catarina em 25/02/2022, sob o nº de NIRE 42207010034, 

inscrita no CNPJ 44.562.943/0001-83, resolve promover a alteração e 

consolidação do contrato social, nos seguintes termos: 

CLAUSULA 1ª – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL 

O sócio delibera pela alteração de endereço da Filial 01, registrada no CNPJ 

44.562.943/0002-64 sob o nº e NIRE 43920053209, localizada na Avenida 

Carlos Gomes, nº 700, sala 606, bairro Boa Vista, CEP: 90480-000, Porto 

Alegre/RS, será transferida para Rua Getúlio Vargas, 379, sala 402, bairro Menino 

Deus, CEP: 90.150-001, Porto Alegre/RS. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA CONSOLIDAÇÃO 

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e alterações 

posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem inalteradas 

e em pleno em vigor. Tendo em vista a alterações ocorrida, o sócio decide pela 

consolidação das cláusulas contratuais:  

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 

RML PRODUTOS IMPORTADOS LTDA 

CNPJ 44.562.943/0001-83 NIRE 42207010034 

 

CLAUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial de RML PRODUTOS 

IMPORTADOS LTDA e nome fantasia RML PRODUTOS IMPORTADOS. 

CLAUSULA 2ª – A sociedade tem sua sede na Rua João Joaquim da Silva, nº 

290, bairro Praia da Barra na cidade de Garopaba/SC, CEP: 88.495-000 

 

 CLAUSULA 3ª – A sociedade possui a seguinte filial:  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l5XW-jFZk5GsQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 87192519049-LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES
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        Filial 01 – Localizada na Rua Getúlio Vargas, 379, sala 402, bairro Menino Deus, 

CEP: 90.150-001, Porto Alegre/RS. 

         § Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 

outra dependência, mediante alteração contratual, devidamente assinada pelo 

sócio da empresa. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

 

CLAUSULA 4ª – O objetivo social da sociedade é de COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA – 

COMERCIANTE INDEPENDENTE DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 

FILMAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS E ORTOPEDICOS – 

COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS E ORTOPEDICOS COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

AUDIO E VIDEO – COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ELETRODOMESTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO SERVICOS DE EDICAO DE VIDEO – 

SERVICOS DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 

HOSPITALRES, SEM OPERADOR, PRODUCAO DE FILMES E VIDEOS 

PUBLICITARIOS, INSTITUCIONAIS E FICTICIOS POS-PRODUCAO DE OBRAS 

AUDIOVISUAIS SERVICOS EDUCACIONAIS DE CINEMA E TELEVISAO. 

 

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DAS QUOTAS 

CLAUSULA 5ª - O capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divididos 

em 60.000 (sessenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, distribuído 

entre o sócio da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % 

LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES 60.000,00 R$60.000,00 100% 

TOTAL 60.000,00 R$60.000,00 100% 

 

§ Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLAUSULA 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros, sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
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CLAUSULA 7ª - O prazo de duração da sociedade será por tempo 

indeterminado. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLAUSULA 8ª - A administração da sociedade é exercida pelo único sócio 

LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES, já qualificado, que representará 

a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 

tendo amplos poderes para bem desempenhar suas funções, não podendo, 

entretanto, prestar avais ou fianças em nome da empresa, nem se utilizar da 

mesma para fins estranhos aos objetos da mesma, tais como avais, fianças, 

endossos de favores, entre outros, remunerados ou não. 

 

CLAUSULA 9ª - É possível a designação de administrador não sócio, caso que 

dependerá de deliberação das quotistas nos termos de Lei. 

 

CLAUSULA 10ª - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore, assim como, estabelecer retirada antecipada de lucros, observadas, as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLAUSULA 11ª É lícito o administrador constituir procuradores para a prática 

dos atos que, especificamente, autorizar no respectivo instrumento de 

procuração. 

 

DO BALANÇO E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PERDAS 

 

CLAUSULA 12ª O exercício social coincidirá com o Ano Civil. No dia 31 de 

dezembro de cada ano, levantar-se-á o balanço da sociedade e demais 

demonstrações financeiras, na forma e condições determinadas em lei. 

 

§ Primeiro: A distribuição de lucros poderá ser realizada de forma 

desproporcional em relação à participação no capital, cabendo essa decisão aos 

sócios administradores. Os sócios, desde já, reconhecem a validade desta 

condição que é justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que 

colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela 

sociedade, independente de eventual pagamento de pro labore. 

 

§ Segundo: A sociedade poderá, também, levantar balanços relativos a 

períodos inferiores ao exercício social e, na existência de lucros, deliberar sobre 

a distribuição antecipada dos mesmos, total ou parcialmente. 

 

§ Terceiro: Os eventuais prejuízos, apurados em balanços anuais, serão 

suportados pelos sócios, na proporção das quotas de capital, por elas subscritas, 

entretanto, será facultado à administração mantê-los em Suspenso, a fim de 
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compensá-los com lucros futuros, desde que permitido pela legislação do 

Imposto de Renda. 

 

CLAUSULA 13ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando 

for o caso. 

 

DA EXCLUSÃO 

 

CLAUSULA 14ª – Em caso de morte do sócio a sociedade não se dissolverá. 

As quotas do falecido caberão aos herdeiros e estes exercerão, em comum, os 

respectivos direitos fazendo-se representar perante a sociedade por uma pessoa 

só. Se, os sucessores do falecido não puderem ou não quiserem continuar na 

sociedade, suas quotas de capital e lucros serão apuradas na forma do parágrafo 

segundo, e pagos com seus demais haveres, nos termos do parágrafo primeiro. 

 

§ Primeiro: A falência, a incapacidade ou inabilidade do sócio, não dissolverá a 

sociedade. Em qualquer destas hipóteses poderá a sociedade impedir a 

aquisição das respectivas quotas por estranhos, pagando os haveres do sócio 

falida, incapaz ou inabilitada, em 60 (sessenta) prestações iguais e consecutivas. 

 

§ Segundo: As quotas de capital e lucros do sócio falido, incapaz ou inabilitado 

serão apuradas na proporção em que estiverem integralizadas, em balanço 

levantado e encerrado, no prazo de 30 (trinta) dias após o evento. Tão somente 

para o efeito de apuração do valor real das quotas de capital, os bens da 

sociedade serão considerados pelos preços venais ou correntes. 

 

DO MODO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

CLAUSULA 15ª – As alterações contratuais serão efetuadas mediante a 

assinatura do sócio componente da sociedade, de acordo com o artigo 999, do 

Código Civil. 

 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLAUSULA 16ª Em caso de liquidação da sociedade, o sócio nomeara os 

liquidantes, determinando seus poderes, função e remuneração. O valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial na 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva, em relação a seu sócio. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CLAUSULA 17ª – Para deliberação de alteração do contrato social, 

incorporação, fusão, dissolução da sociedade, cessação do estado de liquidação 

deverá ter a anuência do sócio. 

 

CLAUSULA 18ª – A sociedade, em qualquer tempo, poderá transformar o seu 

tipo jurídico em outro, obedecendo o quórum da totalidade do capital social. 

 

DO TERMO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLAUSULA 19ª – O administrador declara sob as penas de lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DO FORO 

  

CLAUSULA 20ª – Fica eleito o foro de Garopaba/SC, para o exercício e o um 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. E por 

estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 

Via Única, para que depois de registrado, produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Garopaba, 27 de julho de 2023. 

 

_____________________________________ 

LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES 

Sócio Administrador 
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